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Diário Oficial do

MUNICÍPIO
PODER EXECUTIVO PREFEITURA MUNICIPAL DE IRECÊ

IRECÊ • BAHIA ACESSE: WWW.IRECE.BA.GOV.BR  Diário Oficial do

MUNICÍPIO

I M P R E N S A   E L E T R Ô N I C A

Lei nº 12.527
A Lei nº 12.527, sancionada pela Presidente da República em 18 de novembro de 2011, tem o
propósito de regulamentar o direito constitucional  de acesso dos cidadãos às informações
públicas e seus dispositivos são aplicáveis aos três Poderes da União, Estados, Distrito Federal
e Municípios.

A  publ icação  da  Lei  de  Acesso  a
Informações  significa  um  importante
passo para a consolidação democrática do
Brasi l  e  torna  possível  uma  maior
participação popular e o controle social das
ações  governamentais,  o  acesso  da
sociedade às informações públicas permite
que ocorra uma melhoria na gestão pública.

Ve ja  ao  lado  onde  so l i c i tar  ma is
informações e tirar todas as dúvidas sobre
esta publicação.

Atendimento ao Cidadão
Presencial Telefone Horário

Praça Teotônio
Marques Dourado
Filho, n° 1 - Centro

74 3641-3116 Segunda a Sexta-feira,
das 07:30 às 13:30h.

Diário Oficial Eletrônico: Agilidade e Transparência

Efetivando o  compromisso  de  cumprir  a  Lei  de Acesso à Informação  e  incentivando a
participação popular no controle social, o Diário Oficial Eletrônico, proporciona rapidez no
processo de administração da documentação dos atos públicos de maneira eletrônica, com a
segurança da certificação digital.

Assim, Graças ao Diário Oficial Eletrônico, todos os atos administrativos se tornam públicos e acessíveis para
qualquer cidadão, de forma rápida e transparente, evitando o desconhecimento sobre as condutas do Poder
Público.

Um dos aspectos interessantes é a sua divisão por temas para que a consulta seja facilitada. Assim, o Diário Oficial
é segmentado em partes: emendas constitucionais, leis, decretos, resoluções, instruções normativas, portarias e
outros atos normativos de interesse geral;
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PORTARIA Nº: 105/2025 

 

 

 

Dispõe sobre a redução de carga 

horária da servidora Sra. 

Janaina de Souza Nogueira, 

ocupante do cargo de 

Coordenadora Pedagógica da 

Secretaria de Educação. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE IRECÊ, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições legais, de acordo com o artigo 50, inciso XXVII, da Lei Orgânica 

Municipal, art. 160 da Lei Complementar Municipal nº. 07/2004, Decreto nº. 

96/2018 e Portaria nº. 06/2018, e o processo administrativo nº.10/2025 

 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º. CONCEDER redução de carga horária da servidora Sra. Janaina 

de Souza Nogueira, ocupante do cargo de Coordenadora Pedagógica, da 

Secretaria de educação, matricula municipal nº7274. 

 

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 

seus efeitos para o dia 01 de abril de 2024. 

 

 

Registra-se, Publique-se e Cumpra-se. 

 

 

Gabinete do Prefeito 15 de abrilde 2025. 

 

Murilo Franca 

Prefeito Municipal de Irecê/BA 

Rua Lafaiete Coutinho, s/n - Bairro: Fórum, 

CEP: 44.864-254 Município de Irecê 

CNPJ. 13.715.891/0001-04 

 

 

PORTARIA Nº: 105/2025 

 

 

 

Dispõe sobre a redução de carga 

horária da servidora Sra. 

Janaina de Souza Nogueira, 

ocupante do cargo de 

Coordenadora Pedagógica da 

Secretaria de Educação. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE IRECÊ, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições legais, de acordo com o artigo 50, inciso XXVII, da Lei Orgânica 

Municipal, art. 160 da Lei Complementar Municipal nº. 07/2004, Decreto nº. 

96/2018 e Portaria nº. 06/2018, e o processo administrativo nº.10/2025 

 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º. CONCEDER redução de carga horária da servidora Sra. Janaina 

de Souza Nogueira, ocupante do cargo de Coordenadora Pedagógica, da 

Secretaria de educação, matricula municipal nº7274. 

 

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 

seus efeitos para o dia 01 de abril de 2024. 

 

 

Registra-se, Publique-se e Cumpra-se. 

 

 

Gabinete do Prefeito 15 de abrilde 2025. 

 

Murilo Franca 

Prefeito Municipal de Irecê/BA 

Rua Lafaiete Coutinho, s/n - Bairro: Fórum, 

CEP: 44.864-254 Município de Irecê 

CNPJ. 13.715.891/0001-04 
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PROCESSO/Número 023/INEX/SEMADES/ABR-2025 

 

PORTARIA N° 162/2025 

 

Dispõe sobre a INEXIGIBILIDADE DE 

LICENCIAMENTO AMBIENTAL à SERTAO 

PLACAS AUTOMOTIVAS LTDA CNPJ 

42.007.220/0001-97 e dá outras 

providências. 

 

A Secretaria de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável de Irecê – SEMADES, 

fundamentado na Lei Municipal 869/2009, o Decreto 360/2019, consubstanciados pela Lei Complementar 

140/2011 e Resolução CEPRAM 4.579/2018, e, 

Considerando Resoluções do Conselho Municipal do Meio Ambiente – CONSEMMA; 

Considerando que o empreendimento se enquadra no parâmetro para emissão de Autorização 

Ambiental pelo Município, 

 

RESOLVE: 

Art. 1º - Expedir a INEXIGIBILIDADE DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL à SERTAO PLACAS 

AUTOMOTIVAS LTDA CNPJ 42.007.220/0001-97, com sede na AV PRIMEIRO DE JANEIRO, N° S/N, 

ASA NORTE, CEP 44.860-090, IRECÊ – BA. Tendo como atividade principal: 32.99-0-03 - Fabricação 

de letras, letreiros e placas de qualquer material, exceto luminosos, conforme declarado à 

SEMADES. 

Art. 2º - Condiciona-se a VALIDADE do presente INEXIGIBILIDADE DE LICENCIAMENTO 

AMBIENTAL, ao pleno cumprimento das seguintes condicionantes: 

I. Toda e qualquer atividade que envolva a utilização de mão de obra, o uso de 

Equipamentos de Proteção Individual – EPI deverá ser obrigatório, durante todo o 

período em que demandar a execução dos serviços, em conformidade com as normas 

técnicas do Ministério do Trabalho e Emprego – MTE; 
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II. Gerenciar os resíduos sólidos gerados, de acordo com as normas estabelecidas na 

legislação ambiental vigente, promovendo o seu armazenamento, coleta e destino final 

adequados, priorizando a redução, o reuso e a reciclagem dos mesmos; 

III. Utilizar nas suas instalações, equipamentos de combate a incêndio, conforme Norma 

Regulamentadora do Ministério do Trabalho NR – 23; 

IV. Armazenar e estocar os produtos químicos somente em locais com boa ventilação, 

longe de qualquer perigo que possa provocar acidente e sempre identificados com a 

simbologia padrão; 

V. Fica extremamente proibida à disposição final ambientalmente inadequada de resíduos 

perigosos e/ou contaminantes, os mesmos devem ser destinados à empresa 

devidamente licenciada (Prazo: Durante a vigência desta Inexigibilidade); 

VI. Evidenciar sempre que solicitado, a adoção do programa de uso de água, energia 

elétrica, saúde, higiene e de educação ambiental, dentre outros, em conformidade com 

a Lei Estadual nº 12.056/2011; 

VII. Informar à SEMADES qualquer emergência ambiental que possa ocorrer, tais como: 

incêndios, acidentes de trabalho, entre outros; 

VIII. Doar, na sede da Recicla Irecê, à Rua São Paulo, 257 – Bairro Fórum, resíduos sólidos 

recicláveis e apresentar comprovante, quando solicitado pela autoridade ambiental; 

(Prazo: Durante a vigência desta Inexigibilidade– apresentar comprovantes); 

IX. Obedecer rigorosamente às recomendações e exigências dos programas contidos nas 

Normas Regulamentadoras do Ministério do Trabalho - MTE, adotar medidas de 

proteção para garantir a saúde e a integridade física dos trabalhadores atendendo os 

requisitos mínimos para a prevenção de acidentes e doenças do trabalho, conforme a 

Normas Regulamentadoras; 

X. Manter o ambiente limpo e ambientalmente adequado para utilização (instalações, 

cobertura, piso, local para armazenamento de resíduos, dentre outros); 

XI. Promover o treinamento dos funcionários, visando orientar a adoção de medidas de 

prevenção de acidentes e ações cabíveis imediatas para controle de situações de 

emergências de risco; 

XII. Apresentar Relatório de Cumprimento de Condicionantes (RCC) em conformidade a 

Instrução Normativa Municipal, devendo conter imagens e documentos em anexos que 

corroborem para a comprovação do cumprimento das condicionantes. (Prazo: No ato 

de renovação desta Inexigibilidade). 
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Art. 3º - O descumprimento de qualquer item das condicionantes, será considerado FALHA 
GRAVE, podendo implicar em sanções (multas, suspensões e/ ou cancelamento desta licença); 

Art. 4º - Qualquer proposta de modificação na estrutura física, porte de empreendimento ou 
colocação de novos tipos de produtos seja apresentada à SEMADES antes da realização; 

Art. 5º - Esta INEXIGIBILIDADE DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL é de competência 
exclusiva da regulamentação ambiental, que não isenta o empreendimento de outras obrigações legais 
com a Fazenda Pública. 

Art. 6º - A referida INEXIGIBILIDADE DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL pode ser revogada 
nos casos de alteração da legislação vigente. 

Art. 7° - O requerimento de RENOVAÇÃO deverá ser protocolizado com antecedência mínima 
de 60 (sessenta) dias da expiração do prazo de sua vigência, sendo obrigatória a observância às 
condicionantes, exigências e restrições, ora estabelecidas. 

Art. 8º - Esta INEXIGIBILIDADE DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL entra em vigor na data 
de sua publicação e tem validade de 2 anos. 

 

Irecê – BA, 14 de abril de 2025. 

 

 

 

_________________________________________________ 

Sara Alves de Carvalho Araújo 

Secretária Municipal de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável 

Decreto: 043/2025 
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Art. 3º - O descumprimento de qualquer item das condicionantes, será considerado FALHA 
GRAVE, podendo implicar em sanções (multas, suspensões e/ ou cancelamento desta licença); 

Art. 4º - Qualquer proposta de modificação na estrutura física, porte de empreendimento ou 
colocação de novos tipos de produtos seja apresentada à SEMADES antes da realização; 

Art. 5º - Esta INEXIGIBILIDADE DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL é de competência 
exclusiva da regulamentação ambiental, que não isenta o empreendimento de outras obrigações legais 
com a Fazenda Pública. 

Art. 6º - A referida INEXIGIBILIDADE DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL pode ser revogada 
nos casos de alteração da legislação vigente. 

Art. 7° - O requerimento de RENOVAÇÃO deverá ser protocolizado com antecedência mínima 
de 60 (sessenta) dias da expiração do prazo de sua vigência, sendo obrigatória a observância às 
condicionantes, exigências e restrições, ora estabelecidas. 

Art. 8º - Esta INEXIGIBILIDADE DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL entra em vigor na data 
de sua publicação e tem validade de 2 anos. 

 

Irecê – BA, 14 de abril de 2025. 

 

 

 

_________________________________________________ 

Sara Alves de Carvalho Araújo 

Secretária Municipal de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável 

Decreto: 043/2025 
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PROCESSO/Número 025/INEX/SEMADES/ABR-2025 

 

PORTARIA N° 159/2025 

 

Dispõe sobre a INEXIGIBILIDADE DE 

LICENCIAMENTO AMBIENTAL à 

LOURENCO'S SOLUCOES EM 

EQUIPAMENTOS DE SEGURANCA LTDA, 

nome fantasia LOURENCO'S SOLUCOES, 

CNPJ 49.688.037/0001-43 e dá outras 

providências. 

 

A Secretaria de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável de Irecê – SEMADES, 

fundamentado na Lei Municipal 869/2009, o Decreto 360/2019, consubstanciados pela Lei Complementar 

140/2011 e Resolução CEPRAM 4.579/2018, e, 

Considerando Resoluções do Conselho Municipal do Meio Ambiente – CONSEMMA; 

Considerando que o empreendimento se enquadra no parâmetro para emissão de Autorização 

Ambiental pelo Município, 

 

RESOLVE: 

Art. 1º - Expedir a INEXIGIBILIDADE DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL à LOURENCO'S 

SOLUCOES EM EQUIPAMENTOS DE SEGURANCA LTDA, nome fantasia LOURENCO'S 

SOLUCOES, CNPJ 49.688.037/0001-43, com sede na R JOSE ANGELO DOURADO, N° 148, 

CENTRO, CEP 44.900-000, IRECÊ – BA. Tendo como atividade principal: 47.59-8-99 - Comércio 

varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico não especificados anteriormente, 

conforme declarado à SEMADES. 

Art. 2º - Esta Dispensa não autoriza o empreendimento a realizar a seguinte atividade 

contida no CNAE: 

 46.92-3-00 - Comércio atacadista de mercadorias em geral, com predominância de 

insumos agropecuários 
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Art. 3º - Condiciona-se a VALIDADE do presente INEXIGIBILIDADE DE LICENCIAMENTO 

AMBIENTAL, ao pleno cumprimento das seguintes condicionantes: 

I. Toda e qualquer atividade que envolva a utilização de mão de obra, o uso de 

Equipamentos de Proteção Individual – EPI deverá ser obrigatório, durante todo o 

período em que demandar a execução dos serviços, em conformidade com as normas 

técnicas do Ministério do Trabalho e Emprego – MTE; 

II. Gerenciar os resíduos sólidos gerados, de acordo com as normas estabelecidas na 

legislação ambiental vigente, promovendo o seu armazenamento, coleta e destino final 

adequados, priorizando a redução, o reuso e a reciclagem dos mesmos; 

III. Utilizar nas suas instalações, equipamentos de combate a incêndio, conforme Norma 

Regulamentadora do Ministério do Trabalho NR – 23; 

IV. Armazenar e estocar os produtos químicos somente em locais com boa ventilação, 

longe de qualquer perigo que possa provocar acidente e sempre identificados com a 

simbologia padrão; 

V. Fica extremamente proibida à disposição final ambientalmente inadequada de resíduos 

perigosos e/ou contaminantes, os mesmos devem ser destinados à empresa 

devidamente licenciada (Prazo: Durante a vigência desta Inexigibilidade); 

VI. Evidenciar sempre que solicitado, a adoção do programa de uso de água, energia 

elétrica, saúde, higiene e de educação ambiental, dentre outros, em conformidade com 

a Lei Estadual nº 12.056/2011; 

VII. Informar à SEMADES qualquer emergência ambiental que possa ocorrer, tais como: 

incêndios, acidentes de trabalho, entre outros; 

VIII. Doar, na sede da Recicla Irecê, à Rua São Paulo, 257 – Bairro Fórum, resíduos sólidos 

recicláveis e apresentar comprovante, quando solicitado pela autoridade ambiental; 

(Prazo: Durante a vigência desta Inexigibilidade– apresentar comprovantes); 

IX. Obedecer rigorosamente às recomendações e exigências dos programas contidos nas 

Normas Regulamentadoras do Ministério do Trabalho - MTE, adotar medidas de 

proteção para garantir a saúde e a integridade física dos trabalhadores atendendo os 

requisitos mínimos para a prevenção de acidentes e doenças do trabalho, conforme a 

Normas Regulamentadoras; 

X. Manter o ambiente limpo e ambientalmente adequado para utilização (instalações, 

cobertura, piso, local para armazenamento de resíduos, dentre outros); 
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XI. Promover o treinamento dos funcionários, visando orientar a adoção de medidas de 

prevenção de acidentes e ações cabíveis imediatas para controle de situações de 

emergências de risco; 

XII. Apresentar Relatório de Cumprimento de Condicionantes (RCC) em conformidade a 

Instrução Normativa Municipal, devendo conter imagens e documentos em anexos que 

corroborem para a comprovação do cumprimento das condicionantes. (Prazo: No ato 

de renovação desta Inexigibilidade). 

 

Art. 4º - O descumprimento de qualquer item das condicionantes, será considerado FALHA 

GRAVE, podendo implicar em sanções (multas, suspensões e/ ou cancelamento desta licença); 

Art. 5º - Qualquer proposta de modificação na estrutura física, porte de empreendimento ou 

colocação de novos tipos de produtos seja apresentada à SEMADES antes da realização; 

Art. 6º - Esta INEXIGIBILIDADE DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL é de competência 

exclusiva da regulamentação ambiental, que não isenta o empreendimento de outras obrigações legais 

com a Fazenda Pública. 

Art. 7º - A referida INEXIGIBILIDADE DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL pode ser revogada 

nos casos de alteração da legislação vigente. 

Art. 8° - O requerimento de RENOVAÇÃO deverá ser protocolizado com antecedência mínima 

de 60 (sessenta) dias da expiração do prazo de sua vigência, sendo obrigatória a observância às 

condicionantes, exigências e restrições, ora estabelecidas. 

Art. 9º - Esta INEXIGIBILIDADE DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL entra em vigor na data 

de sua publicação e tem validade de 2 anos. 

 

 

Irecê – BA, 14 de abril de 2025. 

 

 

 

_________________________________________________ 

Sara Alves de Carvalho Araújo 

Secretária Municipal de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável 

Decreto: 043/2025 
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XI. Promover o treinamento dos funcionários, visando orientar a adoção de medidas de 

prevenção de acidentes e ações cabíveis imediatas para controle de situações de 

emergências de risco; 

XII. Apresentar Relatório de Cumprimento de Condicionantes (RCC) em conformidade a 

Instrução Normativa Municipal, devendo conter imagens e documentos em anexos que 

corroborem para a comprovação do cumprimento das condicionantes. (Prazo: No ato 

de renovação desta Inexigibilidade). 

 

Art. 4º - O descumprimento de qualquer item das condicionantes, será considerado FALHA 

GRAVE, podendo implicar em sanções (multas, suspensões e/ ou cancelamento desta licença); 

Art. 5º - Qualquer proposta de modificação na estrutura física, porte de empreendimento ou 

colocação de novos tipos de produtos seja apresentada à SEMADES antes da realização; 

Art. 6º - Esta INEXIGIBILIDADE DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL é de competência 

exclusiva da regulamentação ambiental, que não isenta o empreendimento de outras obrigações legais 

com a Fazenda Pública. 

Art. 7º - A referida INEXIGIBILIDADE DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL pode ser revogada 

nos casos de alteração da legislação vigente. 

Art. 8° - O requerimento de RENOVAÇÃO deverá ser protocolizado com antecedência mínima 

de 60 (sessenta) dias da expiração do prazo de sua vigência, sendo obrigatória a observância às 

condicionantes, exigências e restrições, ora estabelecidas. 

Art. 9º - Esta INEXIGIBILIDADE DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL entra em vigor na data 

de sua publicação e tem validade de 2 anos. 

 

 

Irecê – BA, 14 de abril de 2025. 

 

 

 

_________________________________________________ 

Sara Alves de Carvalho Araújo 

Secretária Municipal de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável 

Decreto: 043/2025 
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PROCESSO/Número 024/INEX/SEMADES/ABR-2025 

 

PORTARIA N° 161/2025 

 

Dispõe sobre a INEXIGIBILIDADE DE 

LICENCIAMENTO AMBIENTAL à CENTRO 

DE FORMACAO DE CONDUTORES DO 

SERTAO LTDA CNPJ 10.834.897/0001-02 e 

dá outras providências. 

 

A Secretaria de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável de Irecê – SEMADES, 

fundamentado na Lei Municipal 869/2009, o Decreto 360/2019, consubstanciados pela Lei Complementar 

140/2011 e Resolução CEPRAM 4.579/2018, e, 

Considerando Resoluções do Conselho Municipal do Meio Ambiente – CONSEMMA; 

Considerando que o empreendimento se enquadra no parâmetro para emissão de Autorização 

Ambiental pelo Município, 

 

RESOLVE: 

Art. 1º - Expedir a INEXIGIBILIDADE DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL à CENTRO DE 

FORMACAO DE CONDUTORES DO SERTAO LTDA CNPJ 10.834.897/0001-02, com sede na R JOSE 

ALVES DE ANDRADE, N° 771, CENTRO, CEP 44.900-000, IRECÊ – BA. Tendo como atividade 

principal: 85.99-6-01 - Formação de condutores, conforme declarado à SEMADES. 

Art. 2º - Condiciona-se a VALIDADE do presente INEXIGIBILIDADE DE LICENCIAMENTO 

AMBIENTAL, ao pleno cumprimento das seguintes condicionantes: 

I. Toda e qualquer atividade que envolva a utilização de mão de obra, o uso de 

Equipamentos de Proteção Individual – EPI deverá ser obrigatório, durante todo o 

período em que demandar a execução dos serviços, em conformidade com as normas 

técnicas do Ministério do Trabalho e Emprego – MTE; 

II. Gerenciar os resíduos sólidos gerados, de acordo com as normas estabelecidas na 

legislação ambiental vigente, promovendo o seu armazenamento, coleta e destino final 

adequados, priorizando a redução, o reuso e a reciclagem dos mesmos; 
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III. Utilizar nas suas instalações, equipamentos de combate a incêndio, conforme Norma 

Regulamentadora do Ministério do Trabalho NR – 23; 

IV. Armazenar e estocar os produtos químicos somente em locais com boa ventilação, 

longe de qualquer perigo que possa provocar acidente e sempre identificados com a 

simbologia padrão; 

V. Fica extremamente proibida à disposição final ambientalmente inadequada de resíduos 

perigosos e/ou contaminantes, os mesmos devem ser destinados à empresa 

devidamente licenciada (Prazo: Durante a vigência desta Inexigibilidade); 

VI. Evidenciar sempre que solicitado, a adoção do programa de uso de água, energia 

elétrica, saúde, higiene e de educação ambiental, dentre outros, em conformidade com 

a Lei Estadual nº 12.056/2011; 

VII. Informar à SEMADES qualquer emergência ambiental que possa ocorrer, tais como: 

incêndios, acidentes de trabalho, entre outros; 

VIII. Doar, na sede da Recicla Irecê, à Rua São Paulo, 257 – Bairro Fórum, resíduos sólidos 

recicláveis e apresentar comprovante, quando solicitado pela autoridade ambiental; 

(Prazo: Durante a vigência desta Inexigibilidade– apresentar comprovantes); 

IX. Obedecer rigorosamente às recomendações e exigências dos programas contidos nas 

Normas Regulamentadoras do Ministério do Trabalho - MTE, adotar medidas de 

proteção para garantir a saúde e a integridade física dos trabalhadores atendendo os 

requisitos mínimos para a prevenção de acidentes e doenças do trabalho, conforme a 

Normas Regulamentadoras; 

X. Manter o ambiente limpo e ambientalmente adequado para utilização (instalações, 

cobertura, piso, local para armazenamento de resíduos, dentre outros); 

XI. Promover o treinamento dos funcionários, visando orientar a adoção de medidas de 

prevenção de acidentes e ações cabíveis imediatas para controle de situações de 

emergências de risco; 

XII. Apresentar Relatório de Cumprimento de Condicionantes (RCC) em conformidade a 

Instrução Normativa Municipal, devendo conter imagens e documentos em anexos que 

corroborem para a comprovação do cumprimento das condicionantes. (Prazo: No ato 

de renovação desta Inexigibilidade). 

 

Art. 3º - O descumprimento de qualquer item das condicionantes, será considerado FALHA 
GRAVE, podendo implicar em sanções (multas, suspensões e/ ou cancelamento desta licença); 
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Art. 4º - Qualquer proposta de modificação na estrutura física, porte de empreendimento ou 
colocação de novos tipos de produtos seja apresentada à SEMADES antes da realização; 

Art. 5º - Esta INEXIGIBILIDADE DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL é de competência 
exclusiva da regulamentação ambiental, que não isenta o empreendimento de outras obrigações legais 
com a Fazenda Pública. 

Art. 6º - A referida INEXIGIBILIDADE DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL pode ser revogada 
nos casos de alteração da legislação vigente. 

Art. 7° - O requerimento de RENOVAÇÃO deverá ser protocolizado com antecedência mínima 
de 60 (sessenta) dias da expiração do prazo de sua vigência, sendo obrigatória a observância às 
condicionantes, exigências e restrições, ora estabelecidas. 

Art. 8º - Esta INEXIGIBILIDADE DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL entra em vigor na data 
de sua publicação e tem validade de 2 anos. 

 

Irecê – BA, 14 de abril de 2025. 

 

 

 

_________________________________________________ 

Sara Alves de Carvalho Araújo 

Secretária Municipal de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável 

Decreto: 043/2025 
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Art. 4º - Qualquer proposta de modificação na estrutura física, porte de empreendimento ou 
colocação de novos tipos de produtos seja apresentada à SEMADES antes da realização; 

Art. 5º - Esta INEXIGIBILIDADE DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL é de competência 
exclusiva da regulamentação ambiental, que não isenta o empreendimento de outras obrigações legais 
com a Fazenda Pública. 

Art. 6º - A referida INEXIGIBILIDADE DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL pode ser revogada 
nos casos de alteração da legislação vigente. 

Art. 7° - O requerimento de RENOVAÇÃO deverá ser protocolizado com antecedência mínima 
de 60 (sessenta) dias da expiração do prazo de sua vigência, sendo obrigatória a observância às 
condicionantes, exigências e restrições, ora estabelecidas. 

Art. 8º - Esta INEXIGIBILIDADE DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL entra em vigor na data 
de sua publicação e tem validade de 2 anos. 

 

Irecê – BA, 14 de abril de 2025. 

 

 

 

_________________________________________________ 

Sara Alves de Carvalho Araújo 

Secretária Municipal de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável 

Decreto: 043/2025 
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PROCESSO / Número 051/DLA/SEMADES/ABR-2025 

 

PORTARIA N° 163/2025 

 

Dispõe sobre a DISPENSA DO 

LICENCIAMENTO AMBIENTAL a 

COMERCIAL VLM DE HORTIFRUTI LTDA, 

nome fantasia CASA DO ADUBO, CNPJ: 

31.783.055/0001-49, e dá outras 

providências. 

A Secretaria de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável de Irecê – SEMADES, fundamentado 

na Lei Municipal 869/2009, o Decreto 360/2019, consubstanciados pela Lei Complementar 140/2011 e 

Resolução CEPRAM 4.579/2018, e, 

Considerando Resoluções do Conselho Municipal do Meio Ambiente – CONSEMMA; 

Considerando que o empreendimento se enquadra no parâmetro para emissão de Autorização 

Ambiental pelo Município, 

 

RESOLVE: 

 

Art.1 º - DISPENSA DO LICENCIAMENTO AMBIENTAL a COMERCIAL VLM DE HORTIFRUTI 

LTDA, nome fantasia CASA DO ADUBO, CNPJ: 31.783.055/0001-49, com sede na AV PRIMEIRO DE 

JANEIRO, N° 43-C, CENTRO, IRECÊ – BA, CEP: 44.860-201. Tendo como atividade principal: 46.92-3-

00 - Comércio atacadista de mercadorias em geral, com predominância de insumos agropecuários 

(venda apenas de adubo e fertilizantes proibido a venda de defensivos agrícolas), conforme 

declarado à SEMADES.  

 

Art. 2º - Esta Dispensa não autoriza o empreendimento a realizar a seguinte atividade contida 

no CNAE: 

01.11-3-02 - Cultivo de milho 

01.19-9-04 - Cultivo de cebola 

01.19-9-09 - Cultivo de tomate rasteiro 

46.33-8-01 - Comércio atacadista de frutas, verduras, raízes, tubérculos, hortaliças e legumes frescos 

47.89-0-02 - Comércio varejista de plantas e flores naturais 
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Art. 3° - Condiciona-se a VALIDADE da presente DISPENSA DO LICENCIAMENTO 

AMBIENTAL, ao pleno cumprimento das seguintes condicionantes: 

 

I -  Operar o empreendimento em conformidade com os estudos ambientais apresentados, 

envolvendo cálculos e procedimentos ali existentes; 

II -  Toda e qualquer atividade que envolva a utilização de mão de obra, o uso de 

Equipamentos de Proteção Individual – EPI deverá ser obrigatório, durante todo o período 

em que demandar a execução dos serviços, em conformidade com as normas técnicas 

do Ministério do Trabalho e Emprego – MTE; 

III -  Promover o treinamento dos funcionários, visando orientar a adoção de medidas de 

prevenção de acidentes e ações cabíveis imediatas para controle de situações de 

emergências de risco; 

IV -  Respeitar as normas e legislações pertinentes, bem como, adotar posturas que visem à 

melhoria contínua e a minimização dos impactos do meio ambiente;  

V -  Afixar em local de fácil visualização a indicativa da Licença Ambiental; 

VI -  Informar a SEMADES qualquer emergência ambiental que possa ocorrer, (Incêndios, 

acidentes de trabalho e etc.); 

VII -  Manter o Ambiente limpo e ambientalmente adequado para utilização (Instalações, 

Cobertura, Piso, Local para armazenamento de Resíduos, dentre outros); 

VIII -  Fica o responsável pelo empreendimento a realização da identificação dos resíduos 

gerados pelo estabelecimento, classificá-los e armazená-los de acordo com as 

normas, assim como a frequência da geração dos resíduos, transporte, tratamento, 

disposição final, reutilização e reciclagem. De acordo com o decreto nº 11.235/08 

(Prazo: durante a vigência desta licença); 

IX -  Doar na sede da Recicla Irecê, à Rua São Paulo, 257 – Bairro Fórum, resíduos sólidos 

recicláveis, a exemplo de papelão, e apresentar o comprovante de envio, quando 

solicitado pela autoridade ambiental (Prazo: durante a vigência desta licença); 

X -  Utilizar nas dependências do empreendimento extintores de combate a incêndio, estando 

estes com a devida demarcação vertical e horizontal em conformidade a NR – 23 (Prazo: 

durante a vigência desta licença); 

XI -  Apresentar o Relatório de Cumprimento de Condicionantes – RCC, em conformidade a 

Instrução Normativa Municipal, devendo conter imagens e documentação em anexo que 

comprovem o cumprimento das condicionantes (Prazo: 360 dias); 
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Art. 4° - O descumprimento de qualquer item das condicionantes, será considerado FALHA GRAVE, 

podendo implicar em sanções (multas, suspensões e/ ou cancelamento desta licença). 

Art. 5° - Qualquer proposta de modificação na estrutura física, porte de empreendimento ou colocação 

de novos tipos de produtos seja apresentado à SEMADES antes da realização; 

Art. 6° - Esta DISPENSA é de competência exclusiva da regulamentação ambiental, que não isenta o 

empreendimento de outras obrigações legais com a Fazenda Pública. 

Art. 7° - O requerimento de RENOVAÇÃO dessa DISPENSA deverá ser protocolizado com antecedência 

mínima de 60 (sessenta) dias da expiração do prazo de sua vigência, sendo obrigatória a observância às 

condicionantes, exigências e restrições, ora estabelecidas. 

Art. 8° - A referida DISPENSA AMBIENTAL pode ser revogada nos casos de alteração da legislação 

vigente. 

Art. 9° - Esta DISPENSA entra em vigor na data de sua publicação e tem validade de 2 anos. 

 

 

Irecê - BA, 14 de abril de 2025 

 

 

 

 

_________________________________________________ 
Sara Alves de Carvalho Araújo 

Secretária Municipal de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável 
Decreto: 43/2025 
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Art. 4° - O descumprimento de qualquer item das condicionantes, será considerado FALHA GRAVE, 

podendo implicar em sanções (multas, suspensões e/ ou cancelamento desta licença). 

Art. 5° - Qualquer proposta de modificação na estrutura física, porte de empreendimento ou colocação 

de novos tipos de produtos seja apresentado à SEMADES antes da realização; 

Art. 6° - Esta DISPENSA é de competência exclusiva da regulamentação ambiental, que não isenta o 

empreendimento de outras obrigações legais com a Fazenda Pública. 

Art. 7° - O requerimento de RENOVAÇÃO dessa DISPENSA deverá ser protocolizado com antecedência 

mínima de 60 (sessenta) dias da expiração do prazo de sua vigência, sendo obrigatória a observância às 

condicionantes, exigências e restrições, ora estabelecidas. 

Art. 8° - A referida DISPENSA AMBIENTAL pode ser revogada nos casos de alteração da legislação 

vigente. 

Art. 9° - Esta DISPENSA entra em vigor na data de sua publicação e tem validade de 2 anos. 

 

 

Irecê - BA, 14 de abril de 2025 

 

 

 

 

_________________________________________________ 
Sara Alves de Carvalho Araújo 

Secretária Municipal de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável 
Decreto: 43/2025 
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PROCESSO/Número 023/INEX/SEMADES/ABR-2025 

 

PORTARIA N° 158/2025 

 

Dispõe sobre a INEXIGIBILIDADE DE 

LICENCIAMENTO AMBIENTAL à VIACAO 

NOVO HORIZONTE LTDA CNPJ 

60.829.264/0028-02 e dá outras 

providências. 

 

A Secretaria de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável de Irecê – SEMADES, 

fundamentado na Lei Municipal 869/2009, o Decreto 360/2019, consubstanciados pela Lei Complementar 

140/2011 e Resolução CEPRAM 4.579/2018, e, 

Considerando Resoluções do Conselho Municipal do Meio Ambiente – CONSEMMA; 

Considerando que o empreendimento se enquadra no parâmetro para emissão de Autorização 

Ambiental pelo Município, 

 

RESOLVE: 

Art. 1º - Expedir a INEXIGIBILIDADE DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL à VIACAO NOVO 

HORIZONTE LTDA CNPJ 60.829.264/0028-02, com sede na AV PRIMEIRO DE JANEIRO, N° 1271, 

CENTRO, CEP 44.900-000, IRECÊ – BA. Tendo como atividade principal: 49.21-3-01 - Transporte 

rodoviário coletivo de passageiros, com itinerário fixo, municipal, conforme declarado à SEMADES. 

Art. 2º - Esta Dispensa não autoriza o empreendimento a realizar as seguintes atividades 

contidas no CNAE: 

 49.21-3-02 - Transporte rodoviário coletivo de passageiros, com itinerário fixo, 

intermunicipal em região metropolitana 

 49.22-1-01 - Transporte rodoviário coletivo de passageiros, com itinerário fixo, 

intermunicipal, exceto em região metropolitana 

 49.22-1-02 - Transporte rodoviário coletivo de passageiros, com itinerário fixo, interestadual 

 49.22-1-03 - Transporte rodoviário coletivo de passageiros, com itinerário fixo, internacional 
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 49.29-9-02 - Transporte rodoviário coletivo de passageiros, sob regime de fretamento, 

intermunicipal, interestadual e internacional 

 49.30-2-02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, 

intermunicipal, interestadual e internacional 

 49.30-2-03 - Transporte rodoviário de produtos perigosos 

 53.20-2-01 - Serviços de malote não realizados pelo Correio Nacional 

Art. 3º - Condiciona-se a VALIDADE do presente INEXIGIBILIDADE DE LICENCIAMENTO 

AMBIENTAL, ao pleno cumprimento das seguintes condicionantes: 

I. Toda e qualquer atividade que envolva a utilização de mão de obra, o uso de 

Equipamentos de Proteção Individual – EPI deverá ser obrigatório, durante todo o 

período em que demandar a execução dos serviços, em conformidade com as normas 

técnicas do Ministério do Trabalho e Emprego – MTE; 

II. Gerenciar os resíduos sólidos gerados, de acordo com as normas estabelecidas na 

legislação ambiental vigente, promovendo o seu armazenamento, coleta e destino final 

adequados, priorizando a redução, o reuso e a reciclagem dos mesmos; 

III. Utilizar nas suas instalações, equipamentos de combate a incêndio, conforme Norma 

Regulamentadora do Ministério do Trabalho NR – 23; 

IV. Armazenar e estocar os produtos químicos somente em locais com boa ventilação, 

longe de qualquer perigo que possa provocar acidente e sempre identificados com a 

simbologia padrão; 

V. Fica extremamente proibida à disposição final ambientalmente inadequada de resíduos 

perigosos e/ou contaminantes, os mesmos devem ser destinados à empresa 

devidamente licenciada (Prazo: Durante a vigência desta Inexigibilidade); 

VI. Evidenciar sempre que solicitado, a adoção do programa de uso de água, energia 

elétrica, saúde, higiene e de educação ambiental, dentre outros, em conformidade com 

a Lei Estadual nº 12.056/2011; 

VII. Informar à SEMADES qualquer emergência ambiental que possa ocorrer, tais como: 

incêndios, acidentes de trabalho, entre outros; 

VIII. Doar, na sede da Recicla Irecê, à Rua São Paulo, 257 – Bairro Fórum, resíduos sólidos 

recicláveis e apresentar comprovante, quando solicitado pela autoridade ambiental; 

(Prazo: Durante a vigência desta Inexigibilidade– apresentar comprovantes); 
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IX. Obedecer rigorosamente às recomendações e exigências dos programas contidos nas 

Normas Regulamentadoras do Ministério do Trabalho - MTE, adotar medidas de 

proteção para garantir a saúde e a integridade física dos trabalhadores atendendo os 

requisitos mínimos para a prevenção de acidentes e doenças do trabalho, conforme a 

Normas Regulamentadoras; 

X. Manter o ambiente limpo e ambientalmente adequado para utilização (instalações, 

cobertura, piso, local para armazenamento de resíduos, dentre outros); 

XI. Promover o treinamento dos funcionários, visando orientar a adoção de medidas de 

prevenção de acidentes e ações cabíveis imediatas para controle de situações de 

emergências de risco; 

XII. Apresentar Relatório de Cumprimento de Condicionantes (RCC) em conformidade a 

Instrução Normativa Municipal, devendo conter imagens e documentos em anexos que 

corroborem para a comprovação do cumprimento das condicionantes. (Prazo: No ato 

de renovação desta Inexigibilidade). 

 

Art. 4º - O descumprimento de qualquer item das condicionantes, será considerado FALHA 

GRAVE, podendo implicar em sanções (multas, suspensões e/ ou cancelamento desta licença); 
Art. 5º - Qualquer proposta de modificação na estrutura física, porte de empreendimento ou 

colocação de novos tipos de produtos seja apresentada à SEMADES antes da realização; 
Art. 6º - Esta INEXIGIBILIDADE DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL é de competência 

exclusiva da regulamentação ambiental, que não isenta o empreendimento de outras obrigações legais 
com a Fazenda Pública. 

Art. 7º - A referida INEXIGIBILIDADE DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL pode ser revogada 
nos casos de alteração da legislação vigente. 

Art. 8° - O requerimento de RENOVAÇÃO deverá ser protocolizado com antecedência mínima 
de 60 (sessenta) dias da expiração do prazo de sua vigência, sendo obrigatória a observância às 
condicionantes, exigências e restrições, ora estabelecidas. 

Art. 9º - Esta INEXIGIBILIDADE DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL entra em vigor na data 
de sua publicação e tem validade de 2 anos. 

 

Irecê – BA, 14 de abril de 2025. 

 

 

 

_________________________________________________ 

Sara Alves de Carvalho Araújo 

Secretária Municipal de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável 

Decreto: 043/2025 
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IX. Obedecer rigorosamente às recomendações e exigências dos programas contidos nas 

Normas Regulamentadoras do Ministério do Trabalho - MTE, adotar medidas de 

proteção para garantir a saúde e a integridade física dos trabalhadores atendendo os 

requisitos mínimos para a prevenção de acidentes e doenças do trabalho, conforme a 

Normas Regulamentadoras; 

X. Manter o ambiente limpo e ambientalmente adequado para utilização (instalações, 

cobertura, piso, local para armazenamento de resíduos, dentre outros); 

XI. Promover o treinamento dos funcionários, visando orientar a adoção de medidas de 

prevenção de acidentes e ações cabíveis imediatas para controle de situações de 

emergências de risco; 

XII. Apresentar Relatório de Cumprimento de Condicionantes (RCC) em conformidade a 

Instrução Normativa Municipal, devendo conter imagens e documentos em anexos que 

corroborem para a comprovação do cumprimento das condicionantes. (Prazo: No ato 

de renovação desta Inexigibilidade). 

 

Art. 4º - O descumprimento de qualquer item das condicionantes, será considerado FALHA 

GRAVE, podendo implicar em sanções (multas, suspensões e/ ou cancelamento desta licença); 
Art. 5º - Qualquer proposta de modificação na estrutura física, porte de empreendimento ou 

colocação de novos tipos de produtos seja apresentada à SEMADES antes da realização; 
Art. 6º - Esta INEXIGIBILIDADE DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL é de competência 

exclusiva da regulamentação ambiental, que não isenta o empreendimento de outras obrigações legais 
com a Fazenda Pública. 

Art. 7º - A referida INEXIGIBILIDADE DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL pode ser revogada 
nos casos de alteração da legislação vigente. 

Art. 8° - O requerimento de RENOVAÇÃO deverá ser protocolizado com antecedência mínima 
de 60 (sessenta) dias da expiração do prazo de sua vigência, sendo obrigatória a observância às 
condicionantes, exigências e restrições, ora estabelecidas. 

Art. 9º - Esta INEXIGIBILIDADE DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL entra em vigor na data 
de sua publicação e tem validade de 2 anos. 

 

Irecê – BA, 14 de abril de 2025. 

 

 

 

_________________________________________________ 

Sara Alves de Carvalho Araújo 

Secretária Municipal de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável 

Decreto: 043/2025 
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PROCESSO / Número 049/DLA/SEMADES/MAR-2025 

 

 

PORTARIA N° 160/2025 

 
Dispõe sobre a DISPENSA DE LICENÇA 

AMBIENTAL à F B DE MATOS ELETRO 

LAR, nome fantasia ELETRO LAR, CNPJ 

44.584.185/0001-02, e dá outras 

providências. 

 

A Secretaria de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável de Irecê – SEMADES, 

fundamentado na Lei Municipal 869/2009, o Decreto 360/2019, consubstanciados pela Lei Complementar 

140/2011 e Resolução CEPRAM 4.579/2018, e, 

Considerando Resoluções do Conselho Municipal do Meio Ambiente – CONSEMMA; 

Considerando que o empreendimento se enquadra no parâmetro para emissão de Autorização 

Ambiental pelo Município, 

 

RESOLVE: 

Art. 1º - Expedir a DISPENSA DE LICENÇA AMBIENTAL à F B DE MATOS ELETRO LAR, 

nome fantasia ELETRO LAR, CNPJ 44.584.185/0001-02, com sede na AV ADOLFO MOITINHO, nº 

330, CENTRO, IRECÊ – BA, CEP: 44.860-157. Tendo como atividade principal: 47.53-9-00 - Comércio 

varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo, conforme declarado 

à SEMADES. 

 

Art. 2º - Esta Dispensa de Licença Ambiental não autoriza o empreendimento a realizar 
as seguintes atividades contidas no CNAE: 

 

 47.29-6-99 - Comércio varejista de produtos alimentícios em geral ou especializado em 

produtos alimentícios não especificados anteriormente 

 47.44-0-99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral 

 47.89-0-05 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários 

 95.11-8-00 - Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos 

 95.21-5-00 - Reparação e manutenção de equipamentos eletroeletrônicos de uso pessoal 

e doméstico 

 



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 17:08 horas do dia 16/04/2025.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/99F0-011C-48E3-84FF-00FA ou utilize o código QR.

22
IRECÊ • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

QUARTA•FEIRA, 16 DE ABRIL DE 2025 • ANO XIV | N º 2589 PORTARIAS

 
 

Rua Antônio Carlos Magalhães, Nº 31 - Bairro: Centro, CEP: 44.860-069 
Município de Irecê CNPJ. 13.715.891/0001-04 

 
Página 2 de 3 

Art. 3º - Condiciona-se a VALIDADE da presente DISPENSA DE LICENÇA AMBIENTAL, ao 

pleno cumprimento das seguintes condicionantes: 

I -  Toda e qualquer atividade que envolva a utilização de mão de obra, o uso de Equipamentos de 

Proteção Individual – EPI deverá ser obrigatório, durante todo o período em que demandar a 

execução dos serviços, em conformidade com as normas técnicas do Ministério do Trabalho e 

Emprego – MTE; 

II -  Gerenciar os resíduos sólidos gerados, de acordo com as normas estabelecidas na legislação 

ambiental vigente, promovendo o seu armazenamento, coleta e destino final adequados, 

priorizando a redução, o reuso e a reciclagem dos mesmos; 

III -  Utilizar nas suas instalações, equipamentos de combate a incêndio, conforme Norma 

Regulamentadora do Ministério do Trabalho NR – 23 (Prazo: Durante a vigência desta 

Dispensa); 

IV -  Fica extremamente proibida à disposição final ambientalmente inadequada de resíduos 

perigosos e/ou contaminantes, os mesmos devem ser destinados à empresa devidamente 

licenciada (Prazo: Durante a vigência desta Dispensa); 

V -  Evidenciar sempre que solicitado, a adoção do programa de uso de água, energia elétrica, 

saúde, higiene e de educação ambiental, dentre outros, em conformidade com a Lei Estadual 

nº 12.056/2011; 

VI -  Informar à SEMADES qualquer emergência ambiental que possa ocorrer, tais como: incêndios, 

acidentes de trabalho, entre outros; 

VII -  Doar, na sede da Recicla Irecê, à Rua São Paulo, 257 – Bairro Fórum, resíduos sólidos 

recicláveis e apresentar comprovante, quando solicitado pela autoridade ambiental; (Prazo: 

Durante a vigência desta Dispensa – apresentar comprovantes); 

VIII -  Obedecer rigorosamente às recomendações e exigências dos programas contidos nas Normas 

Regulamentadoras do Ministério do Trabalho - MTE, adotar medidas de proteção para garantir 

a saúde e a integridade física dos trabalhadores atendendo os requisitos mínimos para a 

prevenção de acidentes e doenças do trabalho, conforme a Normas Regulamentadoras; 

IX -  Manter o ambiente limpo e ambientalmente adequado para utilização (instalações, cobertura, 

piso, local para armazenamento de resíduos, dentre outros); 

X -  Promover o treinamento dos funcionários, visando orientar a adoção de medidas de prevenção 

de acidentes e ações cabíveis imediatas para controle de situações de emergências de risco; 

XI -  Gerenciar os resíduos sólidos gerados, de acordo com as normas estabelecidas na legislação 

ambiental vigente, promovendo o seu armazenamento, coleta e destino final adequados, 
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priorizando a redução, o reuso e a reciclagem dos mesmos (Prazo: Durante a vigência desta 

dispensa – apresentar comprovantes); 

XII -  Apresentar o Relatório de Cumprimento de Condicionantes em conformidade a Instrução 

Normativa Municipal, devendo vim acompanhado de fotos e anexos que corroborem para a 

comprovação do cumprimento das condicionantes. (Prazo: 365 dias). 

 

Art. 4º - O descumprimento de qualquer item das condicionantes, será considerado FALHA 

GRAVE, podendo implicar em sanções (multas, suspensões e/ ou cancelamento desta Licença 

Ambiental). 

Art. 5º - Qualquer proposta de modificação na estrutura física, porte de empreendimento ou 

colocação de novos tipos de produtos seja apresentada à SEMADES antes da realização; 

Art. 6º - Esta Dispensa é de competência exclusiva da regulamentação ambiental, que não 

isenta o empreendimento de outras obrigações legais com a Fazenda Pública. 

Art. 7° - O requerimento de renovação dessa licença deverá ser protocolizado com 

antecedência mínima de 60 (sessenta) dias da expiração do prazo de sua vigência, sendo obrigatória 

a observância às condicionantes, exigências e restrições, ora estabelecidas. 

Art. 8º - A referida Dispensa pode ser revogada nos casos de alteração da legislação vigente. 

Art. 9º - Esta Dispensa entra em vigor na data de sua publicação e tem validade de 2 

anos. 

 

 

Irecê - BA, 14 de abril de 2025 

 

 

 

 

 

_________________________________________________ 

Sara Alves de Carvalho Araújo 

Secretária Municipal de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável 

Decreto: 043/2025 
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priorizando a redução, o reuso e a reciclagem dos mesmos (Prazo: Durante a vigência desta 

dispensa – apresentar comprovantes); 

XII -  Apresentar o Relatório de Cumprimento de Condicionantes em conformidade a Instrução 

Normativa Municipal, devendo vim acompanhado de fotos e anexos que corroborem para a 

comprovação do cumprimento das condicionantes. (Prazo: 365 dias). 

 

Art. 4º - O descumprimento de qualquer item das condicionantes, será considerado FALHA 

GRAVE, podendo implicar em sanções (multas, suspensões e/ ou cancelamento desta Licença 

Ambiental). 

Art. 5º - Qualquer proposta de modificação na estrutura física, porte de empreendimento ou 

colocação de novos tipos de produtos seja apresentada à SEMADES antes da realização; 

Art. 6º - Esta Dispensa é de competência exclusiva da regulamentação ambiental, que não 

isenta o empreendimento de outras obrigações legais com a Fazenda Pública. 

Art. 7° - O requerimento de renovação dessa licença deverá ser protocolizado com 

antecedência mínima de 60 (sessenta) dias da expiração do prazo de sua vigência, sendo obrigatória 

a observância às condicionantes, exigências e restrições, ora estabelecidas. 

Art. 8º - A referida Dispensa pode ser revogada nos casos de alteração da legislação vigente. 

Art. 9º - Esta Dispensa entra em vigor na data de sua publicação e tem validade de 2 

anos. 

 

 

Irecê - BA, 14 de abril de 2025 

 

 

 

 

 

_________________________________________________ 

Sara Alves de Carvalho Araújo 

Secretária Municipal de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável 

Decreto: 043/2025 
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PROCESSO/Número 021/INEX/SEMADES/ABR-2025 

 

PORTARIA N° 164/2025 

 

Dispõe sobre a INEXIGIBILIDADE DE 

LICENCIAMENTO AMBIENTAL à PALACIO 

AROMAS E ESSENCIAS LTDA CNPJ 

39.252.407/0001-41 e dá outras 

providências. 

 

A Secretaria de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável de Irecê – SEMADES, 

fundamentado na Lei Municipal 869/2009, o Decreto 360/2019, consubstanciados pela Lei Complementar 

140/2011 e Resolução CEPRAM 4.579/2018, e, 

Considerando Resoluções do Conselho Municipal do Meio Ambiente – CONSEMMA; 

Considerando que o empreendimento se enquadra no parâmetro para emissão de Autorização 

Ambiental pelo Município, 

 

RESOLVE: 

Art. 1º - Expedir a INEXIGIBILIDADE DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL à PALACIO AROMAS 

E ESSENCIAS LTDA CNPJ 39.252.407/0001-41, com sede na AV CARAIBAS, N° 378 I, CENTRO, CEP 

44.900-000, IRECÊ – BA. Tendo como atividade principal: 47.72-5-00 - Comércio varejista de 

cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal, conforme declarado à SEMADES. 

Art. 2º - Condiciona-se a VALIDADE do presente INEXIGIBILIDADE DE LICENCIAMENTO 

AMBIENTAL, ao pleno cumprimento das seguintes condicionantes: 

I. Toda e qualquer atividade que envolva a utilização de mão de obra, o uso de 

Equipamentos de Proteção Individual – EPI deverá ser obrigatório, durante todo o 

período em que demandar a execução dos serviços, em conformidade com as normas 

técnicas do Ministério do Trabalho e Emprego – MTE; 

II. Gerenciar os resíduos sólidos gerados, de acordo com as normas estabelecidas na 

legislação ambiental vigente, promovendo o seu armazenamento, coleta e destino final 

adequados, priorizando a redução, o reuso e a reciclagem dos mesmos; 
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III. Utilizar nas suas instalações, equipamentos de combate a incêndio, conforme Norma 

Regulamentadora do Ministério do Trabalho NR – 23; 

IV. Armazenar e estocar os produtos químicos somente em locais com boa ventilação, 

longe de qualquer perigo que possa provocar acidente e sempre identificados com a 

simbologia padrão; 

V. Fica extremamente proibida à disposição final ambientalmente inadequada de resíduos 

perigosos e/ou contaminantes, os mesmos devem ser destinados à empresa 

devidamente licenciada (Prazo: Durante a vigência desta Inexigibilidade); 

VI. Evidenciar sempre que solicitado, a adoção do programa de uso de água, energia 

elétrica, saúde, higiene e de educação ambiental, dentre outros, em conformidade com 

a Lei Estadual nº 12.056/2011; 

VII. Informar à SEMADES qualquer emergência ambiental que possa ocorrer, tais como: 

incêndios, acidentes de trabalho, entre outros; 

VIII. Doar, na sede da Recicla Irecê, à Rua São Paulo, 257 – Bairro Fórum, resíduos sólidos 

recicláveis e apresentar comprovante, quando solicitado pela autoridade ambiental; 

(Prazo: Durante a vigência desta Inexigibilidade– apresentar comprovantes); 

IX. Obedecer rigorosamente às recomendações e exigências dos programas contidos nas 

Normas Regulamentadoras do Ministério do Trabalho - MTE, adotar medidas de 

proteção para garantir a saúde e a integridade física dos trabalhadores atendendo os 

requisitos mínimos para a prevenção de acidentes e doenças do trabalho, conforme a 

Normas Regulamentadoras; 

X. Manter o ambiente limpo e ambientalmente adequado para utilização (instalações, 

cobertura, piso, local para armazenamento de resíduos, dentre outros); 

XI. Promover o treinamento dos funcionários, visando orientar a adoção de medidas de 

prevenção de acidentes e ações cabíveis imediatas para controle de situações de 

emergências de risco; 

XII. Apresentar Relatório de Cumprimento de Condicionantes (RCC) em conformidade a 

Instrução Normativa Municipal, devendo conter imagens e documentos em anexos que 

corroborem para a comprovação do cumprimento das condicionantes. (Prazo: No ato 

de renovação desta Inexigibilidade). 

 

Art. 3º - O descumprimento de qualquer item das condicionantes, será considerado FALHA 

GRAVE, podendo implicar em sanções (multas, suspensões e/ ou cancelamento desta licença); 
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Art. 4º - Qualquer proposta de modificação na estrutura física, porte de empreendimento ou 

colocação de novos tipos de produtos seja apresentada à SEMADES antes da realização; 

Art. 5º - Esta INEXIGIBILIDADE DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL é de competência 

exclusiva da regulamentação ambiental, que não isenta o empreendimento de outras obrigações legais 

com a Fazenda Pública. 

Art. 6º - A referida INEXIGIBILIDADE DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL pode ser revogada 

nos casos de alteração da legislação vigente. 

Art. 7° - O requerimento de RENOVAÇÃO deverá ser protocolizado com antecedência mínima 

de 60 (sessenta) dias da expiração do prazo de sua vigência, sendo obrigatória a observância às 

condicionantes, exigências e restrições, ora estabelecidas. 

Art. 8º - Esta INEXIGIBILIDADE DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL entra em vigor na data 

de sua publicação e tem validade de 2 anos. 

 

Irecê – BA, 15 de abril de 2025. 

 

 

 

_________________________________________________ 

Sara Alves de Carvalho Araújo 

Secretária Municipal de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável 

Decreto: 043/2025 
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Art. 4º - Qualquer proposta de modificação na estrutura física, porte de empreendimento ou 

colocação de novos tipos de produtos seja apresentada à SEMADES antes da realização; 

Art. 5º - Esta INEXIGIBILIDADE DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL é de competência 

exclusiva da regulamentação ambiental, que não isenta o empreendimento de outras obrigações legais 

com a Fazenda Pública. 

Art. 6º - A referida INEXIGIBILIDADE DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL pode ser revogada 

nos casos de alteração da legislação vigente. 

Art. 7° - O requerimento de RENOVAÇÃO deverá ser protocolizado com antecedência mínima 

de 60 (sessenta) dias da expiração do prazo de sua vigência, sendo obrigatória a observância às 

condicionantes, exigências e restrições, ora estabelecidas. 

Art. 8º - Esta INEXIGIBILIDADE DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL entra em vigor na data 

de sua publicação e tem validade de 2 anos. 

 

Irecê – BA, 15 de abril de 2025. 

 

 

 

_________________________________________________ 

Sara Alves de Carvalho Araújo 

Secretária Municipal de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável 

Decreto: 043/2025 
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PROCESSO/Número 022/INEX/SEMADES/ABR-2025 

 

PORTARIA N° 165/2025 

 

Dispõe sobre a INEXIGIBILIDADE DE 

LICENCIAMENTO AMBIENTAL à EUDES 

MELQUIADES NATIVIDADE PEREIRA, nome 

fantasia PALACIO DAS ESSENCIAS, CNPJ 

24.416.377/0001-94 e dá outras 

providências. 

 

A Secretaria de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável de Irecê – SEMADES, 

fundamentado na Lei Municipal 869/2009, o Decreto 360/2019, consubstanciados pela Lei Complementar 

140/2011 e Resolução CEPRAM 4.579/2018, e, 

Considerando Resoluções do Conselho Municipal do Meio Ambiente – CONSEMMA; 

Considerando que o empreendimento se enquadra no parâmetro para emissão de Autorização 

Ambiental pelo Município, 

 

RESOLVE: 

Art. 1º - Expedir a INEXIGIBILIDADE DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL à EUDES 

MELQUIADES NATIVIDADE PEREIRA, nome fantasia PALACIO DAS ESSENCIAS, CNPJ 24.416.377/0001-

94, com sede na AV CARAIBAS, N° 378 - E, CENTRO, CEP 44.860-089, IRECÊ – BA. Tendo como 

atividade principal: 47.72-5-00 - Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de 

higiene pessoal, conforme declarado à SEMADES. 

Art. 2º - Condiciona-se a VALIDADE do presente INEXIGIBILIDADE DE LICENCIAMENTO 

AMBIENTAL, ao pleno cumprimento das seguintes condicionantes: 

I. Toda e qualquer atividade que envolva a utilização de mão de obra, o uso de 

Equipamentos de Proteção Individual – EPI deverá ser obrigatório, durante todo o 

período em que demandar a execução dos serviços, em conformidade com as normas 

técnicas do Ministério do Trabalho e Emprego – MTE; 
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II. Gerenciar os resíduos sólidos gerados, de acordo com as normas estabelecidas na 

legislação ambiental vigente, promovendo o seu armazenamento, coleta e destino final 

adequados, priorizando a redução, o reuso e a reciclagem dos mesmos; 

III. Utilizar nas suas instalações, equipamentos de combate a incêndio, conforme Norma 

Regulamentadora do Ministério do Trabalho NR – 23; 

IV. Armazenar e estocar os produtos químicos somente em locais com boa ventilação, 

longe de qualquer perigo que possa provocar acidente e sempre identificados com a 

simbologia padrão; 

V. Fica extremamente proibida à disposição final ambientalmente inadequada de resíduos 

perigosos e/ou contaminantes, os mesmos devem ser destinados à empresa 

devidamente licenciada (Prazo: Durante a vigência desta Inexigibilidade); 

VI. Evidenciar sempre que solicitado, a adoção do programa de uso de água, energia 

elétrica, saúde, higiene e de educação ambiental, dentre outros, em conformidade com 

a Lei Estadual nº 12.056/2011; 

VII. Informar à SEMADES qualquer emergência ambiental que possa ocorrer, tais como: 

incêndios, acidentes de trabalho, entre outros; 

VIII. Doar, na sede da Recicla Irecê, à Rua São Paulo, 257 – Bairro Fórum, resíduos sólidos 

recicláveis e apresentar comprovante, quando solicitado pela autoridade ambiental; 

(Prazo: Durante a vigência desta Inexigibilidade– apresentar comprovantes); 

IX. Obedecer rigorosamente às recomendações e exigências dos programas contidos nas 

Normas Regulamentadoras do Ministério do Trabalho - MTE, adotar medidas de 

proteção para garantir a saúde e a integridade física dos trabalhadores atendendo os 

requisitos mínimos para a prevenção de acidentes e doenças do trabalho, conforme a 

Normas Regulamentadoras; 

X. Manter o ambiente limpo e ambientalmente adequado para utilização (instalações, 

cobertura, piso, local para armazenamento de resíduos, dentre outros); 

XI. Promover o treinamento dos funcionários, visando orientar a adoção de medidas de 

prevenção de acidentes e ações cabíveis imediatas para controle de situações de 

emergências de risco; 

XII. Apresentar Relatório de Cumprimento de Condicionantes (RCC) em conformidade a 

Instrução Normativa Municipal, devendo conter imagens e documentos em anexos que 

corroborem para a comprovação do cumprimento das condicionantes. (Prazo: No ato 

de renovação desta Inexigibilidade). 
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Art. 3º - O descumprimento de qualquer item das condicionantes, será considerado FALHA 

GRAVE, podendo implicar em sanções (multas, suspensões e/ ou cancelamento desta licença); 

Art. 4º - Qualquer proposta de modificação na estrutura física, porte de empreendimento ou 

colocação de novos tipos de produtos seja apresentada à SEMADES antes da realização; 

Art. 5º - Esta INEXIGIBILIDADE DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL é de competência 

exclusiva da regulamentação ambiental, que não isenta o empreendimento de outras obrigações legais 

com a Fazenda Pública. 

Art. 6º - A referida INEXIGIBILIDADE DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL pode ser revogada 

nos casos de alteração da legislação vigente. 

Art. 7° - O requerimento de RENOVAÇÃO deverá ser protocolizado com antecedência mínima 

de 60 (sessenta) dias da expiração do prazo de sua vigência, sendo obrigatória a observância às 

condicionantes, exigências e restrições, ora estabelecidas. 

Art. 8º - Esta INEXIGIBILIDADE DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL entra em vigor na data 

de sua publicação e tem validade de 2 anos. 

 

Irecê – BA, 15 de abril de 2025. 

 

 

 

_________________________________________________ 

Sara Alves de Carvalho Araújo 

Secretária Municipal de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável 

Decreto: 043/2025 
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Art. 3º - O descumprimento de qualquer item das condicionantes, será considerado FALHA 

GRAVE, podendo implicar em sanções (multas, suspensões e/ ou cancelamento desta licença); 

Art. 4º - Qualquer proposta de modificação na estrutura física, porte de empreendimento ou 

colocação de novos tipos de produtos seja apresentada à SEMADES antes da realização; 

Art. 5º - Esta INEXIGIBILIDADE DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL é de competência 

exclusiva da regulamentação ambiental, que não isenta o empreendimento de outras obrigações legais 

com a Fazenda Pública. 

Art. 6º - A referida INEXIGIBILIDADE DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL pode ser revogada 

nos casos de alteração da legislação vigente. 

Art. 7° - O requerimento de RENOVAÇÃO deverá ser protocolizado com antecedência mínima 

de 60 (sessenta) dias da expiração do prazo de sua vigência, sendo obrigatória a observância às 

condicionantes, exigências e restrições, ora estabelecidas. 

Art. 8º - Esta INEXIGIBILIDADE DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL entra em vigor na data 

de sua publicação e tem validade de 2 anos. 

 

Irecê – BA, 15 de abril de 2025. 

 

 

 

_________________________________________________ 

Sara Alves de Carvalho Araújo 

Secretária Municipal de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável 

Decreto: 043/2025 



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 17:08 horas do dia 16/04/2025.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/99F0-011C-48E3-84FF-00FA ou utilize o código QR.

30
IRECÊ • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

QUARTA•FEIRA, 16 DE ABRIL DE 2025 • ANO XIV | N º 2589 PORTARIAS

 
 

Rua Antônio Carlos Magalhães, Nº 31 - Bairro: Centro, CEP: 44.860-069 
Município de Irecê CNPJ. 13.715.891/0001-04 

 

PROCESSO / Número 008/CAR/SEMADES/ABR-2025 

 

PORTARIA N° 166/2025 

 

Dispõe sobre a AUTORIZAÇÃO 

AMBIENTAL para o VEÍCULO DE 

PUBLICIDADE de propriedade de VALDENI 

PEREIRA NEIVA, CPF: 244.***.***-00, 

veículo de marca/modelo: FIAT PREMIO S, 

com placa de número: JKX2442 e dá outras 

providências. 

 

A Secretaria de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável de Irecê – SEMADES, 

fundamentado na Lei Municipal 869/2009, o Decreto 360/2019, consubstanciados pela Lei Complementar 

140/2011 e Resolução CEPRAM 4.579/2018, e, 

Considerando Resoluções do Conselho Municipal do Meio Ambiente – CONSEMMA; 

Considerando que o empreendimento se enquadra no parâmetro para emissão de Autorização 

Ambiental pelo Município, 

 

RESOLVE: 

Art. 1º - Licenciar o VEÍCULO DE PUBLICIDADE de propriedade de VALDENI PEREIRA 

NEIVA, CPF: 244.***.***-00, veículo de marca/modelo: FIAT PREMIO S, com placa de número: 

JKX2442, com endereço de Rua Castelo Branco, Nº 229, Bairro Centro, Irecê – BA, CEP: 44.860-129. 

Art. 2º - Condiciona-se a VALIDADE da presente AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL, ao pleno 
cumprimento das seguintes condicionantes: 

 
I. Manter o equipamento de som regulado de modo a não ultrapassar o nível máximo de som 

ou ruído acordado em 70 dB (Decibéis); 

II. Manter distância de 30 metros de outros veículos de divulgação que estiver a sua frente; 

III. Não usar fogos de artifícios ou equipamentos que emitam sinais sonoros, como buzinas 

etc.; 

IV. Zerar o volume a 200 metros de estabelecimentos de Saúde, Maternidade, Templos 

Religiosos de qualquer culto, Escolas, Órgão Públicos Municipais, Estaduais e Federais, 

bem como em sinais eletrônicos de trânsito; 
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V. Não transitar, veicular e executar serviços de som nos dias úteis e aos sábados, antes das 

07h30 (sete horas e trinta minutos) e depois das 18h00 (dezoito horas); 

VI. Não veicular propaganda aos domingos e feriados antes das 09h00 e depois das 12h00; 

VII. Fica proibido que o veículo estacione fazendo uso de propaganda sonora, seja ela de 

qualquer natureza. A não ser em local previamente autorizado pela Secretaria de Meio 

Ambiente. 

VIII. Deixar em local visível, a referida autorização ambiental; 

IX. Atender, quando notificado, às solicitações de esclarecimentos e complementações 

formuladas pelo órgão ambiental licenciador, dentro dos prazos estabelecidos; 

 
Art. 3° - O descumprimento de qualquer item das condicionantes, será considerado FALHA 

GRAVE, podendo implicar em sanções (multas, suspensões e/ ou cancelamento desta licença). 

Art. 4° - Qualquer proposta de modificação na estrutura física, porte de empreendimento ou 

colocação de novos tipos de produtos seja apresentado à SEMADES antes da realização; 

Art. 5° - Esta LICENÇA é de competência exclusiva da regulamentação ambiental, que não 

isenta o empreendimento de outras obrigações legais com a Fazenda Pública. 

Art. 6° - O requerimento de RENOVAÇÃO dessa licença deverá ser protocolizado com 

antecedência mínima de 60 (sessenta) dias da expiração do prazo de sua vigência, sendo obrigatória a 

observância às condicionantes, exigências e restrições, ora estabelecidas. 

Art. 7° - A referida LICENÇA AMBIENTAL pode ser revogada nos casos de alteração da 

legislação vigente. 

Art. 8° - Esta Autorização entra em vigor na data de sua publicação e tem validade de 2 anos. 

 

 

 

Irecê - BA, 15 de abril de 2025 

 

 

 

 

_________________________________________________ 

Sara Alves de Carvalho Araújo 
Secretária Municipal de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável 

Decreto: 043/2025 
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V. Não transitar, veicular e executar serviços de som nos dias úteis e aos sábados, antes das 

07h30 (sete horas e trinta minutos) e depois das 18h00 (dezoito horas); 

VI. Não veicular propaganda aos domingos e feriados antes das 09h00 e depois das 12h00; 

VII. Fica proibido que o veículo estacione fazendo uso de propaganda sonora, seja ela de 

qualquer natureza. A não ser em local previamente autorizado pela Secretaria de Meio 

Ambiente. 

VIII. Deixar em local visível, a referida autorização ambiental; 

IX. Atender, quando notificado, às solicitações de esclarecimentos e complementações 

formuladas pelo órgão ambiental licenciador, dentro dos prazos estabelecidos; 

 
Art. 3° - O descumprimento de qualquer item das condicionantes, será considerado FALHA 

GRAVE, podendo implicar em sanções (multas, suspensões e/ ou cancelamento desta licença). 

Art. 4° - Qualquer proposta de modificação na estrutura física, porte de empreendimento ou 

colocação de novos tipos de produtos seja apresentado à SEMADES antes da realização; 

Art. 5° - Esta LICENÇA é de competência exclusiva da regulamentação ambiental, que não 

isenta o empreendimento de outras obrigações legais com a Fazenda Pública. 

Art. 6° - O requerimento de RENOVAÇÃO dessa licença deverá ser protocolizado com 

antecedência mínima de 60 (sessenta) dias da expiração do prazo de sua vigência, sendo obrigatória a 

observância às condicionantes, exigências e restrições, ora estabelecidas. 

Art. 7° - A referida LICENÇA AMBIENTAL pode ser revogada nos casos de alteração da 

legislação vigente. 

Art. 8° - Esta Autorização entra em vigor na data de sua publicação e tem validade de 2 anos. 

 

 

 

Irecê - BA, 15 de abril de 2025 

 

 

 

 

_________________________________________________ 

Sara Alves de Carvalho Araújo 
Secretária Municipal de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável 

Decreto: 043/2025 
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PROCESSO / Número 024/DLA/SEMADES/FEV-2025 

 

PORTARIA N° 167/2025 

 

Dispõe sobre a DISPENSA DO 

LICENCIAMENTO AMBIENTAL a SILVANA 

VIEIRA DA SILVA, nome fantasia VIEIRA 

TRANSPORTADORA, CNPJ: 

27.138.589/0001-45, e dá outras 

providências. 

A Secretaria de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável de Irecê – SEMADES, fundamentado 

na Lei Municipal 869/2009, o Decreto 360/2019, consubstanciados pela Lei Complementar 140/2011 e 

Resolução CEPRAM 4.579/2018, e, 

Considerando Resoluções do Conselho Municipal do Meio Ambiente – CONSEMMA; 

Considerando que o empreendimento se enquadra no parâmetro para emissão de Autorização 

Ambiental pelo Município, 

 

RESOLVE: 

 

Art.1 º - DISPENSA DO LICENCIAMENTO AMBIENTAL a SILVANA VIEIRA DA SILVA, nome 

fantasia VIEIRA TRANSPORTADORA, CNPJ: 27.138.589/0001-45, com sede na ROD BA 432 KM 0,5, 

S/N, AEROPORTO, IRECÊ – BA, CEP: 44.900-000. Tendo como atividade principal: 49.30-2-01 - 

Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, municipal, conforme 

declarado à SEMADES.  

 

Art. 2º - Esta Dispensa não autoriza o empreendimento a realizar a seguinte atividade contida 

no CNAE: 

 49.30-2-02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, 

intermunicipal, interestadual e internacional 

 

Art. 3° - Condiciona-se a VALIDADE da presente DISPENSA DO LICENCIAMENTO 

AMBIENTAL, ao pleno cumprimento das seguintes condicionantes: 
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I -  Operar o empreendimento em conformidade com os estudos ambientais apresentados, 

envolvendo cálculos e procedimentos ali existentes; 

II -  Toda e qualquer atividade que envolva a utilização de mão de obra, o uso de 

Equipamentos de Proteção Individual – EPI deverá ser obrigatório, durante todo o período 

em que demandar a execução dos serviços, em conformidade com as normas técnicas 

do Ministério do Trabalho e Emprego – MTE; 

III -  Promover o treinamento dos funcionários, visando orientar a adoção de medidas de 

prevenção de acidentes e ações cabíveis imediatas para controle de situações de 

emergências de risco; 

IV -  Respeitar as normas e legislações pertinentes, bem como, adotar posturas que visem à 

melhoria contínua e a minimização dos impactos do meio ambiente;  

V -  Afixar em local de fácil visualização a indicativa da Licença Ambiental; 

VI -  Informar a SEMADES qualquer emergência ambiental que possa ocorrer, (Incêndios, 

acidentes de trabalho e etc.); 

VII -  Manter o Ambiente limpo e ambientalmente adequado para utilização (Instalações, 

Cobertura, Piso, Local para armazenamento de Resíduos, dentre outros); 

VIII -  Fica o responsável pelo empreendimento a realização da identificação dos resíduos 

gerados pelo estabelecimento, classificá-los e armazená-los de acordo com as 

normas, assim como a frequência da geração dos resíduos, transporte, tratamento, 

disposição final, reutilização e reciclagem. De acordo com o decreto nº 11.235/08 

(Prazo: durante a vigência desta licença); 

IX -  Doar na sede da Recicla Irecê, à Rua São Paulo, 257 – Bairro Fórum, resíduos sólidos 

recicláveis, a exemplo de papelão, e apresentar o comprovante de envio, quando 

solicitado pela autoridade ambiental (Prazo: durante a vigência desta licença); 

X -  Utilizar nas dependências do empreendimento extintores de combate a incêndio, estando 

estes com a devida demarcação vertical e horizontal em conformidade a NR – 23 (Prazo: 

durante a vigência desta licença); 

XI -  Apresentar o Relatório de Cumprimento de Condicionantes – RCC, em conformidade a 

Instrução Normativa Municipal, devendo conter imagens e documentação em anexo que 

comprovem o cumprimento das condicionantes (Prazo: 360 dias); 

 

Art. 4° - O descumprimento de qualquer item das condicionantes, será considerado FALHA GRAVE, 

podendo implicar em sanções (multas, suspensões e/ ou cancelamento desta licença). 



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 17:08 horas do dia 16/04/2025.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/99F0-011C-48E3-84FF-00FA ou utilize o código QR.

34
IRECÊ • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

QUARTA•FEIRA, 16 DE ABRIL DE 2025 • ANO XIV | N º 2589 PORTARIAS

 
 

Rua Antônio Carlos Magalhães, Nº 31 - Bairro: Centro, CEP: 44.860-069 
Município de Irecê CNPJ. 13.715.891/0001-04 

Página 3 de 3 

Art. 5° - Qualquer proposta de modificação na estrutura física, porte de empreendimento ou colocação 

de novos tipos de produtos seja apresentado à SEMADES antes da realização; 

Art. 6° - Esta DISPENSA é de competência exclusiva da regulamentação ambiental, que não isenta o 

empreendimento de outras obrigações legais com a Fazenda Pública. 

Art. 7° - O requerimento de RENOVAÇÃO dessa DISPENSA deverá ser protocolizado com antecedência 

mínima de 60 (sessenta) dias da expiração do prazo de sua vigência, sendo obrigatória a observância às 

condicionantes, exigências e restrições, ora estabelecidas. 

Art. 8° - A referida DISPENSA AMBIENTAL pode ser revogada nos casos de alteração da legislação 

vigente. 

Art. 9° - Esta DISPENSA entra em vigor na data de sua publicação e tem validade de 2 anos. 

 

 

Irecê - BA, 15 de abril de 2025 

 

 

 

 

_________________________________________________ 
Sara Alves de Carvalho Araújo 

Secretária Municipal de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável 
Decreto: 43/2025 
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Art. 5° - Qualquer proposta de modificação na estrutura física, porte de empreendimento ou colocação 

de novos tipos de produtos seja apresentado à SEMADES antes da realização; 

Art. 6° - Esta DISPENSA é de competência exclusiva da regulamentação ambiental, que não isenta o 

empreendimento de outras obrigações legais com a Fazenda Pública. 

Art. 7° - O requerimento de RENOVAÇÃO dessa DISPENSA deverá ser protocolizado com antecedência 

mínima de 60 (sessenta) dias da expiração do prazo de sua vigência, sendo obrigatória a observância às 

condicionantes, exigências e restrições, ora estabelecidas. 

Art. 8° - A referida DISPENSA AMBIENTAL pode ser revogada nos casos de alteração da legislação 

vigente. 

Art. 9° - Esta DISPENSA entra em vigor na data de sua publicação e tem validade de 2 anos. 

 

 

Irecê - BA, 15 de abril de 2025 

 

 

 

 

_________________________________________________ 
Sara Alves de Carvalho Araújo 

Secretária Municipal de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável 
Decreto: 43/2025 
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PROCESSO / Número 050/AA/SEMADES/MAR-2025 

 

PORTARIA N° 168/2025 

 

Dispõe sobre a AUTORIZAÇÃO 

AMBIENTAL à IRLAB IRECE 

LABORATORIO DE ANALISE CLINICA 

LTDA nome fantasia IRLAB, CNPJ 

63.111.744/0002-84 e dá outras 

providências. 

 

A Secretaria de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável de Irecê – SEMADES, 

fundamentado na Lei Municipal 869/2009, o Decreto 360/2019, consubstanciados pela Lei Complementar 

140/2011 e Resolução CEPRAM 4.579/2018, e, 

Considerando Resoluções do Conselho Municipal do Meio Ambiente – CONSEMMA; 

Considerando que o empreendimento se enquadra no parâmetro para emissão de Autorização 

Ambiental pelo Município, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Expedir a AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL à IRLAB IRECE LABORATORIO DE 

ANALISE CLINICA LTDA nome fantasia IRLAB, CNPJ 63.111.744/0002-84, com sede na AV 

TERTULIANO CAMBUI, N° 78, CENTRO, CEP 44.900-000, Irecê – BA. Tendo como atividade principal: 

86.40-2-02 - Laboratórios clínicos, enquadrado pelo Decreto n° 360/2019 como SAÚDE.  

 
Art. 2º - Condiciona-se a VALIDADE da presente AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL, ao pleno 

cumprimento das seguintes condicionantes: 
 

I. Operar o empreendimento em conformidade com os estudos ambientais apresentados, 

envolvendo cálculos e procedimentos ali existentes; 

II. Toda e qualquer atividade que envolva a utilização de mão de obra, o uso de Equipamentos 

de Proteção Individual – EPI deverá ser obrigatório, durante todo o período em que 

demandar a execução dos serviços, em conformidade com as normas técnicas do Ministério 

do Trabalho e Emprego -MTE; 



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 17:08 horas do dia 16/04/2025.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/99F0-011C-48E3-84FF-00FA ou utilize o código QR.

36
IRECÊ • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

QUARTA•FEIRA, 16 DE ABRIL DE 2025 • ANO XIV | N º 2589 PORTARIAS

 
 

Rua Antônio Carlos Magalhães, Nº 31 - Bairro: Centro, CEP: 44.860-069 
Município de Irecê CNPJ. 13.715.891/0001-04 

 

III. Respeitar as normas e legislações pertinentes, bem como, adotar posturas que visem à 

melhoria contínua e a minimização dos impactos ao meio ambiente; 

IV. Manter atualizado o Alvará Sanitário (Prazo: durante a vigência dessa Autorização); 

V. Apresentar o Plano de Gerenciamento de Resíduos Sólidos do Serviço de Saúde (PGRSS) 

(Prazo: 15 dias, enviar documentação via e-mail); 

VI. Manter o contrato com a empresa coletora de resíduos sempre atualizado, e apresentar o 

comprovante de renovação contratual (Prazo: durante a vigência dessa Autorização); 

VII. Afixar em local de fácil visualização a placa indicativa da Autorização Ambiental; 

VIII. Adotar programa de uso de água, energia elétrica, saúde, higiene e de educação 

ambiental, em conformidade com a Lei estadual n° 12.056/2011; 

IX. Ficam extremamente proibidos à disposição final ambientalmente inadequada de resíduos 

perigosos e/ou contaminantes, os mesmos devem ser a empresa devidamente licenciada. 

(Prazo: Durante a vigência desta licença – apresentar comprovantes comprovando a 

frequência); 

X. Informar a SEMADES qualquer emergência ambiental que possa ocorrer, (Incêndios, 

acidentes de trabalho e etc.); 

XI. Manter o Ambiente limpo e ambientalmente adequado para utilização (Instalações, 

Cobertura, Piso, Local para armazenamento de Resíduos, dentre outros); 

XII. Fica o estabelecimento responsável por garantir que TODO resíduo produzido no 

estabelecimento deve ser coletado acondicionado e ter destinação final, de modo que não 

gere impactos negativos ao Meio ambiente (Prazo: Durante a vigência desta autorização); 

XIII. Obedecer rigorosamente às recomendações e exigências dos programas contidos nas 

Normas Regulamentadoras do Ministério do Trabalho (MTE), adotar medidas de proteção 

para garantir a saúde e a integridade física dos trabalhadores atendendo os requisitos 

mínimos para a prevenção de acidentes e doenças de trabalho na operação, fabricação e 

utilização de maquinas e equipamentos, conforme norma regulamentadora – 12 (Segurança 

do trabalho em maquinas e equipamentos, ministério do trabalho – MTE) - (Prazo: Durante 

a vigência desta autorização); 

XIV. Encaminhar os resíduos recicláveis para empresa responsável devidamente licenciada 

(Prazo: Durante a vigência desta licença, apresentar comprovantes informando frequência); 

XV. Fica proibido o acondicionamento de materiais em logradouros públicos adjacentes em 

cumprimento da LEI MUNICIPAL COMPLEMENTAR Nº 10 de 02 de AGOSTO DE 2006 

(Código de Posturas); 
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XVI.  Armazenar e estocar os produtos químicos somente em locais com boa ventilação, longe 

de qualquer perigo que possa provocar acidente e sempre identificados com a simbologia 

padrão; 

XVII. Dispor de local para recolhimento de medicamentos com prazo de validade expirada 

com devida sinalização e divulgação do recolhimento. (Prazo: 30 dias); 

XVIII.  Apresentar Relatório de Cumprimento de Condicionantes (RCC) em conformidade 

com a Instrução Normativa municipal, com fotos e documentação em anexo que 

comprovem o cumprimento das condicionantes (Prazo: 360 dias). 

 

Art. 3º - O descumprimento de qualquer item das condicionantes, será considerado FALHA 

GRAVE, podendo implicar em sanções (multas, suspensões e/ ou cancelamento desta 

Inexigibilidade). 

Art. 4º - Qualquer proposta de modificação na estrutura física, porte de empreendimento ou 

colocação de novos tipos de produtos seja apresentada à SEMADES antes da realização; 

Art. 5º - Esta Autorização Ambiental é de competência exclusiva da regulamentação ambiental, 

que não isenta o empreendimento de outras obrigações legais com a Fazenda Pública. 

Art. 6° - O requerimento de renovação dessa Autorização Ambiental deverá ser protocolizado 

com antecedência mínima de 60 (sessenta) dias da expiração do prazo de sua vigência, sendo 

obrigatória a observância às condicionantes, exigências e restrições, ora estabelecidas. 

Art. 7º - A referida Autorização Ambiental pode ser revogada nos casos de alteração da 

legislação vigente. 

Art. 8º - Esta Autorização Ambiental entra em vigor na data de sua publicação e tem 

validade de 2 anos. 

 

Irecê - BA, 15 de abril de 2025 

 

 

 

 

_________________________________________________ 

Sara Alves de Carvalho Araújo 
Secretária Municipal de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável 

Decreto: 43/2025 
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XVI.  Armazenar e estocar os produtos químicos somente em locais com boa ventilação, longe 

de qualquer perigo que possa provocar acidente e sempre identificados com a simbologia 

padrão; 

XVII. Dispor de local para recolhimento de medicamentos com prazo de validade expirada 

com devida sinalização e divulgação do recolhimento. (Prazo: 30 dias); 

XVIII.  Apresentar Relatório de Cumprimento de Condicionantes (RCC) em conformidade 

com a Instrução Normativa municipal, com fotos e documentação em anexo que 

comprovem o cumprimento das condicionantes (Prazo: 360 dias). 

 

Art. 3º - O descumprimento de qualquer item das condicionantes, será considerado FALHA 

GRAVE, podendo implicar em sanções (multas, suspensões e/ ou cancelamento desta 

Inexigibilidade). 

Art. 4º - Qualquer proposta de modificação na estrutura física, porte de empreendimento ou 

colocação de novos tipos de produtos seja apresentada à SEMADES antes da realização; 

Art. 5º - Esta Autorização Ambiental é de competência exclusiva da regulamentação ambiental, 

que não isenta o empreendimento de outras obrigações legais com a Fazenda Pública. 

Art. 6° - O requerimento de renovação dessa Autorização Ambiental deverá ser protocolizado 

com antecedência mínima de 60 (sessenta) dias da expiração do prazo de sua vigência, sendo 

obrigatória a observância às condicionantes, exigências e restrições, ora estabelecidas. 

Art. 7º - A referida Autorização Ambiental pode ser revogada nos casos de alteração da 

legislação vigente. 

Art. 8º - Esta Autorização Ambiental entra em vigor na data de sua publicação e tem 

validade de 2 anos. 

 

Irecê - BA, 15 de abril de 2025 

 

 

 

 

_________________________________________________ 

Sara Alves de Carvalho Araújo 
Secretária Municipal de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável 

Decreto: 43/2025 
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PROCESSO / Número 049/AA/SEMADES/MAR-2025 

 

PORTARIA N° 169/2025 

 

Dispõe sobre a AUTORIZAÇÃO 

AMBIENTAL à IRLAB IRECE 

LABORATORIO DE ANALISE CLINICA 

LTDA nome fantasia IRLAB, CNPJ 

63.111.744/0002-84 e dá outras 

providências. 

 

A Secretaria de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável de Irecê – SEMADES, 

fundamentado na Lei Municipal 869/2009, o Decreto 360/2019, consubstanciados pela Lei Complementar 

140/2011 e Resolução CEPRAM 4.579/2018, e, 

Considerando Resoluções do Conselho Municipal do Meio Ambiente – CONSEMMA; 

Considerando que o empreendimento se enquadra no parâmetro para emissão de Autorização 

Ambiental pelo Município, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Expedir a AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL à IRLAB IRECE LABORATORIO DE 

ANALISE CLINICA LTDA nome fantasia IRLAB, CNPJ 63.111.744/0002-84, com sede na AV 

CORONEL TERENCIO DOURADO, N° 210, CENTRO, CEP 44.900-000, Irecê – BA. Tendo como 

atividade principal: 86.40-2-02 - Laboratórios clínicos, enquadrado pelo Decreto n° 360/2019 como 

SAÚDE.  

 
Art. 2º - Condiciona-se a VALIDADE da presente AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL, ao pleno 

cumprimento das seguintes condicionantes: 
 

I. Operar o empreendimento em conformidade com os estudos ambientais apresentados, 

envolvendo cálculos e procedimentos ali existentes; 

II. Toda e qualquer atividade que envolva a utilização de mão de obra, o uso de Equipamentos 

de Proteção Individual – EPI deverá ser obrigatório, durante todo o período em que 
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demandar a execução dos serviços, em conformidade com as normas técnicas do Ministério 

do Trabalho e Emprego -MTE; 

III. Respeitar as normas e legislações pertinentes, bem como, adotar posturas que visem à 

melhoria contínua e a minimização dos impactos ao meio ambiente; 

IV. Manter atualizado o Alvará Sanitário (Prazo: durante a vigência dessa Autorização); 

V. Apresentar o Plano de Gerenciamento de Resíduos Sólidos do Serviço de Saúde (PGRSS) 

(Prazo: 15 dias, enviar documentação via e-mail); 

VI. Manter o contrato com a empresa coletora de resíduos sempre atualizado, e apresentar o 

comprovante de renovação contratual (Prazo: durante a vigência dessa Autorização); 

VII. Afixar em local de fácil visualização a placa indicativa da Autorização Ambiental; 

VIII. Adotar programa de uso de água, energia elétrica, saúde, higiene e de educação 

ambiental, em conformidade com a Lei estadual n° 12.056/2011; 

IX. Ficam extremamente proibidos à disposição final ambientalmente inadequada de resíduos 

perigosos e/ou contaminantes, os mesmos devem ser a empresa devidamente licenciada. 

(Prazo: Durante a vigência desta licença – apresentar comprovantes comprovando a 

frequência); 

X. Informar a SEMADES qualquer emergência ambiental que possa ocorrer, (Incêndios, 

acidentes de trabalho e etc.); 

XI. Manter o Ambiente limpo e ambientalmente adequado para utilização (Instalações, 

Cobertura, Piso, Local para armazenamento de Resíduos, dentre outros); 

XII. Fica o estabelecimento responsável por garantir que TODO resíduo produzido no 

estabelecimento deve ser coletado acondicionado e ter destinação final, de modo que não 

gere impactos negativos ao Meio ambiente (Prazo: Durante a vigência desta autorização); 

XIII. Obedecer rigorosamente às recomendações e exigências dos programas contidos nas 

Normas Regulamentadoras do Ministério do Trabalho (MTE), adotar medidas de proteção 

para garantir a saúde e a integridade física dos trabalhadores atendendo os requisitos 

mínimos para a prevenção de acidentes e doenças de trabalho na operação, fabricação e 

utilização de maquinas e equipamentos, conforme norma regulamentadora – 12 (Segurança 

do trabalho em maquinas e equipamentos, ministério do trabalho – MTE) - (Prazo: Durante 

a vigência desta autorização); 

XIV. Encaminhar os resíduos recicláveis para empresa responsável devidamente licenciada 

(Prazo: Durante a vigência desta licença, apresentar comprovantes informando frequência); 



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 17:08 horas do dia 16/04/2025.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/99F0-011C-48E3-84FF-00FA ou utilize o código QR.

40
IRECÊ • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

QUARTA•FEIRA, 16 DE ABRIL DE 2025 • ANO XIV | N º 2589 PORTARIAS

 
 

Rua Antônio Carlos Magalhães, Nº 31 - Bairro: Centro, CEP: 44.860-069 
Município de Irecê CNPJ. 13.715.891/0001-04 

 

XV. Fica proibido o acondicionamento de materiais em logradouros públicos adjacentes em 

cumprimento da LEI MUNICIPAL COMPLEMENTAR Nº 10 de 02 de AGOSTO DE 2006 

(Código de Posturas); 

XVI.  Armazenar e estocar os produtos químicos somente em locais com boa ventilação, longe 

de qualquer perigo que possa provocar acidente e sempre identificados com a simbologia 

padrão; 

XVII. Dispor de local para recolhimento de medicamentos com prazo de validade expirada 

com devida sinalização e divulgação do recolhimento. (Prazo: 30 dias); 

XVIII.  Apresentar Relatório de Cumprimento de Condicionantes (RCC) em conformidade 

com a Instrução Normativa municipal, com fotos e documentação em anexo que 

comprovem o cumprimento das condicionantes (Prazo: 360 dias). 

 

Art. 3º - O descumprimento de qualquer item das condicionantes, será considerado FALHA 

GRAVE, podendo implicar em sanções (multas, suspensões e/ ou cancelamento desta 

Inexigibilidade). 

Art. 4º - Qualquer proposta de modificação na estrutura física, porte de empreendimento ou 

colocação de novos tipos de produtos seja apresentada à SEMADES antes da realização; 

Art. 5º - Esta Autorização Ambiental é de competência exclusiva da regulamentação ambiental, 

que não isenta o empreendimento de outras obrigações legais com a Fazenda Pública. 

Art. 6° - O requerimento de renovação dessa Autorização Ambiental deverá ser protocolizado 

com antecedência mínima de 60 (sessenta) dias da expiração do prazo de sua vigência, sendo 

obrigatória a observância às condicionantes, exigências e restrições, ora estabelecidas. 

Art. 7º - A referida Autorização Ambiental pode ser revogada nos casos de alteração da 

legislação vigente. 

Art. 8º - Esta Autorização Ambiental entra em vigor na data de sua publicação e tem 

validade de 2 anos. 

Irecê - BA, 15 de abril de 2025 

 

 

 

 

_________________________________________________ 

Sara Alves de Carvalho Araújo 
Secretária Municipal de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável 

Decreto: 43/2025 
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PROCESSO / Número 054/DLA/SEMADES/ABR-2025 

 

PORTARIA N° 170/2025 
 
Dispõe sobre a DISPENSA DE LICENÇA 

AMBIENTAL à PRISMA IRECE 

ENGENHARIA LTDA, nome fantasia 

PRISMA ENGENHARIA, CNPJ 

31.982.003/0001-00, e dá outras 

providências. 

 

A Secretaria de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável de Irecê – SEMADES, fundamentado 

na Lei Municipal 869/2009, o Decreto 360/2019, consubstanciados pela Lei Complementar 140/2011 e 

Resolução CEPRAM 4.579/2018, e, 

Considerando Resoluções do Conselho Municipal do Meio Ambiente – CONSEMMA; 

Considerando que o empreendimento se enquadra no parâmetro para emissão de Autorização 

Ambiental pelo Município, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Expedir a DISPENSA DE LICENÇA AMBIENTAL à PRISMA IRECE ENGENHARIA 

LTDA, nome fantasia PRISMA ENGENHARIA, CNPJ 31.982.003/0001-00, tendo como atividade 

principal: SERVIÇOS DE ENGENHARIA (ESCRITÓRIO), conforme declarado à SEMADES, com sede na R. 

Rosa Lopes Soares, Nº 230-A, São José, 1 Andar Casa Lot. São Jose I, 44.867-148, Irecê – BA. 

Art. 2º - Esta Dispensa não autoriza o empreendimento a realizar a seguinte atividade 
contida no CNAE: 

 

33.11-2-00 - Manutenção e reparação de tanques, reservatórios metálicos e caldeiras, exceto 

para veículos 

33.14-7-10 - Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos para uso geral não 

especificados anteriormente 

33.19-8-00 - Manutenção e reparação de equipamentos e produtos não especificados 

anteriormente 

41.20-4-00 - Construção de edifícios 

42.13-8-00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas 

42.99-5-01 - Construção de instalações esportivas e recreativas 
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42.99-5-99 - Outras obras de engenharia civil não especificadas anteriormente 

43.13-4-00 - Obras de terraplenagem 

43.21-5-00 - Instalação e manutenção elétrica 

43.22-3-01 - Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás 

43.22-3-03 - Instalações de sistema de prevenção contra incêndio 

43.91-6-00 - Obras de fundações 

 

Art. 3º - Condiciona-se a VALIDADE da presente DISPENSA DE LICENÇA AMBIENTAL, ao pleno 

cumprimento das seguintes condicionantes: 

 
I - Toda e qualquer atividade que envolva a utilização de mão de obra, o uso de Equipamentos de 

Proteção Individual – EPI deverá ser obrigatório, durante todo o período em que demandar a 

execução dos serviços, em conformidade com as normas técnicas do Ministério do Trabalho e 

Emprego – MTE; 

II - Gerenciar os resíduos sólidos gerados, de acordo com as normas estabelecidas na legislação 

ambiental vigente, promovendo o seu armazenamento, coleta e destino final adequados, 

priorizando a redução, o reuso e a reciclagem dos mesmos; 

III - Utilizar nas suas instalações, equipamentos de combate a incêndio, conforme Norma 

Regulamentadora do Ministério do Trabalho NR – 23; 

IV - Fica extremamente proibida à disposição final ambientalmente inadequada de resíduos perigosos 

e/ou contaminantes, os mesmos devem ser destinados à empresa devidamente licenciada (Prazo: 

Durante a vigência desta Dispensa); 

V - Evidenciar sempre que solicitado, a adoção do programa de uso de água, energia elétrica, saúde, 

higiene e de educação ambiental, dentre outros, em conformidade com a Lei Estadual nº 

12.056/2011; 

VI - Informar à SEMADES qualquer emergência ambiental que possa ocorrer, tais como: incêndios, 

acidentes de trabalho, entre outros; 

VII - Doar, na sede da Recicla Irecê, à Rua São Paulo, 257 – Bairro Fórum, resíduos sólidos recicláveis 

e apresentar comprovante, quando solicitado pela autoridade ambiental; (Prazo: Durante a 

vigência desta Dispensa – apresentar comprovantes); 

VIII - Obedecer rigorosamente às recomendações e exigências dos programas contidos nas Normas 

Regulamentadoras do Ministério do Trabalho - MTE, adotar medidas de proteção para garantir a 

saúde e a integridade física dos trabalhadores atendendo os requisitos mínimos para a prevenção 

de acidentes e doenças do trabalho, conforme a Normas Regulamentadoras; 
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IX - Manter o ambiente limpo e ambientalmente adequado para utilização (instalações, cobertura, piso, 

local para armazenamento de resíduos, dentre outros); 

X - Promover o treinamento dos funcionários, visando orientar a adoção de medidas de prevenção de 

acidentes e ações cabíveis imediatas para controle de situações de emergências de risco; 

XI - Gerenciar os resíduos sólidos gerados, de acordo com as normas estabelecidas na legislação 

ambiental vigente, promovendo o seu armazenamento, coleta e destino final adequados, 

priorizando a redução, o reuso e a reciclagem dos mesmos (Prazo: Durante a vigência desta 

dispensa – apresentar comprovantes); 

XII - Apresentar o Relatório de Cumprimento de Condicionantes em conformidade a Instrução 

Normativa Municipal, devendo vim acompanhado de fotos e anexos que corroborem para a 

comprovação do cumprimento das condicionantes. (Prazo: 365 dias). 

 

Art. 4º - O descumprimento de qualquer item das condicionantes, será considerado FALHA 

GRAVE, podendo implicar em sanções (multas, suspensões e/ ou cancelamento desta Inexigibilidade). 

Art. 5º - Qualquer proposta de modificação na estrutura física, porte de empreendimento ou 

colocação de novos tipos de produtos seja apresentada à SEMADES antes da realização; 

Art. 6º - Esta Dispensa é de competência exclusiva da regulamentação ambiental, que não isenta 

o empreendimento de outras obrigações legais com a Fazenda Pública. 

Art. 7° - O requerimento de renovação dessa licença deverá ser protocolizado com antecedência 

mínima de 60 (sessenta) dias da expiração do prazo de sua vigência, sendo obrigatória a observância 

às condicionantes, exigências e restrições, ora estabelecidas. 

Art. 8º - A referida Dispensa pode ser revogada nos casos de alteração da legislação vigente. 

Art. 9º - Esta Dispensa entra em vigor na data de sua publicação e tem validade de 2 anos. 

 

 

Irecê - BA, 15 de abril de 2025 

 

 

 

 

_________________________________________________ 

Sara Alves de Carvalho Araújo 
Secretária Municipal de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável 

Decreto: 043/2025 
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Secretária Municipal de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável 

Decreto: 043/2025 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IRECÊ 
CNPJ Nº 13.715.891/0001-04 

 
 
 

AVISO DE RECEBIMENTO DE IMPUGNAÇÃO  
PREGÃO ELETRÔNICO REGISTRO DE PREÇO Nº 007/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº PA040904/2025 
 
 

O Município de Irecê-Ba, torna público que recebemos pedido de impugnação ao Edital do Pregão Eletrônico Registro de Preço Nº 
007/2025, referente ao objeto registro de preço para futuro e eventual fornecimento de materiais de construção, visando atender a 
demanda do Município de Irecê/BA, interposto pela empresa CHEVROMAIS COMÉRCIO DE PEÇAS, ACESSÓRIOS E 
LUBRIFICANTES LTDA ME - CNPJ nº 09.017.325/0001-51. Autos para vista no Setor de Licitações, sito na Rua Lafayete 
Coutinho, s/n, (Antigo Fórum), Centro, Irecê/BA e no sistema BNC, https://bnc.org.br/. Data: 16/04/2025. Carla Cristiane Rocha 
Ferreira/Pregoeira.  
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EXTRATO DO TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 041204/2023 

 - PRAZO - 
Processo Administrativo nº PA030904/2025 

 
 
TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 041204/2023, que entre si firmam o MUNICÍPIO DE IRECÊ/BA e a empresa 
SDI SOLUÇOES DIGITAIS INTEGRADAS LTDA - CNPJ n° 19.248.649/0001-54. OBJETO: Contratação de empresa para o 
fornecimento de uma solução integrada (sistema) para a gestão da Saúde do Município, incluindo licença de software, 
consultoria de implantação (análise, mapeamento da aderência e conformidade, customização, configuração, homologação e 
implantação), migração de dados, treinamento, suporte técnico para a correção de erros do produto e atualização de licenças e 
do software para atender às demandas do Município de Irecê/BA. PRAZO: 12 (doze) meses, a partir da sua assinatura. 
Origem: Pregão Presencial nº 010/2023. Irecê/BA, 11/04/2025. Murilo Franca Paiva Silva - Prefeito. 
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